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j
i ~ t . I 

·. · .. _ ~O~~E-~HO ~~PERIOR : . . : 

REStUÇAOr 152, OE !,9 DE\JU~HO DE 2016. 

:1. ALTERA AS QUOTÀS. DE BOLSAS 
·. , D.E\INI~I~ÇÃci. ,CI~~TÍF·I~A', E .. DE 
.. INICIAÇAO TECNOLOGICAS PARA 
'l .. AS,jiN~TI!~iÇÕES. G}UE .. MEt~ici9NA'. 

' t: i ' . E TOTA OUTRAS ~R~VIDÊNCIAS. 

· . O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA FUNDAÇAO DE AMPARO 
"' ~ .. ~ '' ·. ~ . ... ~, . . " - . _.. . ' . ~ . . , . . 

A PESQUISA DO ESTADO DE ALAGOAS- FAPEAL, no uso das atribuições legais e 
· j • · 1· . 1 ·' ·1 ·• • · -· · 

·estatutárias que lhe são conferidas, conforme inciso X, do art.6°; do Estatuto da 

. FAPEAi., aprovado petf .Decret~1n• 4.137, de.OBdejmaio de 20~9, e . • . 

CONSIDERANDO ·a nelessidade institucional de suprir as demandas das 
instituiÇões integ~anteã do si~t~ma público .e .. prlvàdo educacionaí ·.do Estado· de 

. . ' " I . . ' . t' ~ ' I • • 

Alagoas relativo às quotas de Bolsas de Iniciação Científica, 

. ·R~SOLVE ,;Â+EF~R~~DUM'' DO. ~o~SfLHO SUPERIOR: . . . 

~rt 1° Determtnar para (o, exercício d_e 2016/2017, as. quotas de Bolsas de 
:Iniciação Científica ·para Universidades e ·centrbs · Univêrsitários,. integrantes do 

- ... ~· ~ , ~.r . . ~~. • , . ~ · · " .-. ~ .. l 

sistemà público e privado educaCional do ensino superior do Estado de Alagoas; . . . . ' 1 . .._ . '! . . :1 ' . 
• o ,. •• . ~ • \ j ~ . . 

I- -UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CI~NCIAS DA SAÚDE DE ALAGOAS-

:UNCIS~~: 54 bolsas;' I '. . 1·· . . .1 . 
11- UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 'ALAGOAS- UNEAL:-80 bolsas; 
.. . 'i . J .l . 
111-INSTITUTO FEDERAL! DE TECNOLOGIA- IFAL: 20 bolsas; 

· 'C , 1 ~ · I · · · 
IV- CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MACEIÓ - CESMAC: 15 bolsas; 

. ) . . ',1 l . •. ' 
~ • ! .;. ·1 · I '. . 

V- CENTRO UNIVERSlTÁRIO TIRADENTES- UNIT: 15 bolsas; . 
: ... · ~-:· ' . J . ' . l· ' ~ ' .. 

VI - EMPRESA-BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA :._ EMBRAPA: 

05 bolsas; F _ · { , · · 1 . 
VI~- UNIVERSI~~DE FE~ERAL DE A~G~fS- ~FAL; 1_51.b~lsas; . 

. Parágrafo. primeiro - No mesmo período, será destinada uma quota de 15 
. l I C- ' - . 1. 1. . . 

Bolsas ,de Iniciação Tecnológica para a UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS -
UFAL, âlém da quota dê 151 Bolsâs de Iniciação Ciehtífica. · · · . ~- . 
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DO ES"/Al>O DE ALAGOAS 1990 • 2015 

' 

Rua Melo Moraes, 354- Centro- Maceió- AL- CEP 57020-330 
Fone: (82) 3315-2200- CNPJ.: 35.562.321/0001-64 

. I 
Parágrafo segundo - No mesmo período; será destinada uma quota de 12 

' . 
Bolsas de Iniciação Tecnológica para a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS-

' UNEAL, além da quota de 80 Bolsas de Iniciação Científica. 

Art. 2° - As Bolsas de Iniciação CientíficJ terão o valor de R$ 400,00 cada, 
pago diretamente ao bolsista, pela FAPEAL. . I . 

Art. 3°- As Bolsas de Iniciação Tecnológica terão o valor de R$ 400,00 cada, 

pago diretamente ao bolsista, pela FAPEAL. I 
Art. 4° - O nome do programa dessa modalidade de bolsa de Iniciação 

Científica é denominado PIBIC. · I 
Art. 5° Esta R~solução entre em vigor nest~ data, revogando-se a Resolução 

n° 150, de 04 de Marçode 2016. j 

Miceió, em 19 de Julho de 2016. 

. • • i 

FABIO GÚEDES GO~ES 
Presidente do Conselho Superior da FAPEAL 
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